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-

aose AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - A alínea "C' do inciso "V" do Artigo 11 da Lei na 3.015, de 23 de setembro de
1999, passa a vigorar com a seguinte reda ção:

"ARTIGO 11 - .
( )

v - .
( )

C - Quadro indicativo da área total da gleba e do número de lotes. "

Parágrafo 10 - O Artigo 20 da Lei na 3.015, de 23 de setembro de 1999, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"ARTIGO 20 - O lote com fre nte mimma e área total inferior às
determinadas nesta lei, será tolerado, desde que seja resultante de
remanescente de lote de área maior atingido por desapropriação ou
melhoramento público, ou ainda resultantes de medidas prev istas em
eventuais formais de partilha ou ação de usucapião, definidos em sentença
transitada em julgado."

ARTIGO 20 - As despesas desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data d~ publicação, revogadas as disposições em
contrário.
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